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EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNICO Ne 20Z4.02.20.01-SKP

Regido pela Lei n.9 l0.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.9 8.666 de 21/06/93
e suas alterações posteriores, Lei N' 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto FederaINe 7.892, de
23 de janeiro de 2013, Decreto Federal Ne l0.024, de 20 de setembro de 2019 e legislação
complementar em vigor.

PREÂMBULO

O Pregoeiro Suplente do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade
de PREGÃO ELETRONICO, conforme especificações constantes do Anexo Ideste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37, inciso
XX[, Lei Federa]ng ]0.520, de 17 de ju]ho de 2002, Lei Complementar ne. ].23, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, Decreto federal ne l0.024, de 20 de setembro de 2019, bem como pelas
normas contidas neste Editale seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que
couber, as disposições contidas na legislação específica do objeto licitado'''x

DEFINIÇÕES GERAIS

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
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Cuido

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AqUISIÇO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. DESTINADOS A ATENDER
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SOLONOPOLE-CE. TUD
CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJET
Básico/TERMO DE REFERÊNCIA AN EXO AO EDITAL

TIPO: MENOR PREÇO
CRITERIO DE JULGAMENTO: POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: ELETRONICO

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO[S) PARTICIPANTE(S):

SECRETARIA DO GOVERNO E PLANEIAMENTO. SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE SAÚDE,
SECRETARIA DE ASSFSTÊNC[A SOCIAL SECRETARIA DE
NFRAESTRUTURA. CONTROLADORIA E OUV[DORIA GERAL DO
MUNICÍPIO. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,
EMPREENDEDORISMO E TURISMO, SECRETARIA DE SEGU RANÇA,
TRANSITO E CIDADANIA, SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
IUVENTUDE. SECRETARIA DO DESENVOLVIM ENTO RU RAL PESCA
E MEIO AMBIENTE

VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

L2 (DOZE) M ELES

LOCAL www.licitacoes-e.com.br

DATAS E HORÁRIOS
NÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23.02.2024

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07.03.2024 às 08:00h
NÍC10 DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: QZ:Q!:?024 às 09:00h
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1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida neste edital, do
vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qualserá adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através da(s) órgão(s) competente(s) que é(são)
signatário(s) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de
Registro de Preços com a Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
B. PREGOEIRO(A): Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo M unicipal, que realizará
os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos
da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do
processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação
e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do

lO.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora
de Despesa do(s) órgãoÍs} competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu
Prometo Básica/termo de referência, determinar a a bertura da licitação, decidir os recursos contra fitos
da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação e promover a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos;
ll.ITEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação
12. PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole.

pregão

')

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B. CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
da ata de registro de preços/contrato

PARTE B
Anexo l
Anexo ll
Anexo lll
Anexo IV
Anexo V

ANEXOS
Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto
Modelo de Proposta de Preços;
Modelo de Declarações/Procuração;
Minuta da Ata de Registro de Preços;
Minuta do Contrato.

l - OBJETO

DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS A ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

1.1 -A oresente licitação tem oor obieto o REGISTRO

Rua Dr. Queiroz Lima, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1 Credenciamento;
2.1.1+ Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco
2.1.2 - As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis
e.com.br", verificação das condições de participação, abertura e
preços" e "documentos de habilitação";

Verificação das condições de participação;
Abertura das propostas de preços apresentadas;
Lances entre os classificados;
Habilitação do licitante melhor classificado;
Recursos;
Adjudicação;

do BrasilS.A;
no sítio "www.licitacoes-
análise das "propostas de

2.2
2.3
2.4
2.5
2.6
2.7

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DA FORMA DE
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO PROCESSO

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

poDEitÃo PAR-riciPAR DESTA UCiTACÃO:
3.1 -- Quaisquer interessados na forma de Eeg$eg..igríglçg regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde Solonópole e que
satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto ao Banco do BrasilS.A., bem como, da
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de
empresa, sendo:

Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletívo, comandíta simples, comandita
por ações, Anónima - SA (regulada pela Leí ng 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a EnlpregaJndixlduaLde
Responsabilidade Limitada - EIRELI(regulada pela Lei federalnP 12.441/11);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;

Sob a denominação de Empreendedor individualtMEI) ou Empresário IndividualIEI

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

3.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto

3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipalde Solonópole-CE,
ou tenham sido declaradas inidõneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração
Pública Federal, Estaduale Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma
de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos,
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÕNEAS E
SUSPENSAS (CEIS);
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3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes
da Prefeitura Municipalde Solonópole, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem
como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do BrasilS.A.;

DEMAISINFORMACÕES DO PROCESSO

3.6 A(s) empresa(s} participante(s) do presente processo licltatório deverá(ão) estar ciente que o
objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qualcaberá o direito de recusar caso não
esteja de acordo com o especificada no Projeta Básico/termo de Referência da presente licitação ou
seja um produto/serviço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público
devidamente justificado.
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integrale írretratáveldos
termos e conteúdo deste editale seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado a horária de Brasílía/DF

3.8.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

3.9: +, Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da
nternet, sendo:

a) Os licítantes encamínharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos
do art. 43, $ 1e da LC n9 123, de 2006.
d) Incumbira ao lícitante acompanhar as operações no sistema eletrânico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsávelpelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da
nobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

e) Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classíficaçãa entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licÊtante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances

3.10. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta
em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistemas para
fins de classificação de Proposta de Preços ou habilitação, obedecidas as disposições abaixo.
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3.11. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
em cópia autenticada por cartório competente

3.11.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda
que diversas reproduções se.jam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em
contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
3.11.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão
ser apresentados no idioma oficialdo Brasil
3.11.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutor juramentado
3.1]..4. Os documentos exigidos neste Editaldeverão estar com prazo de validade em vigor na
data marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os
mesmos devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação
conforme disposições da Pregoeira, em original, ou em cópia já autenticada por cartório
competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos
perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/declarações bem como as de falência e
concordata caso exigidas neste editadas quais não tiverem em seu corpo sua data de validade
terão validade de 30 (trinta) dias
3.11.5. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de

3.12. O lícitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado
e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
3.13. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, senda a empresa abrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou habilitada.
3.14. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da
competitividade.

Pregão

4 - DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO

eletrõnica, na plataforma do Banco
do BrasilS.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponível
no referido sítio, tendo como procedimentos:
4.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÕNICA

4.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura
das mesmas, consignando o preço globaldo LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos,
de acordo com o especificado neste edital.

4.1.1.1 - O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licítante.
4.2 - os licítantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do
prazo para recebimento.
4.3 -A Proposta de Preços, sob pena de de$ç/ç$$iÊçeçêe, deverá ser enviada exclusivamente por meio
do sistema eletrânico, caracterizando o produto proposto no
campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qualconterá:

4.3.1- Os valores unitários em algarismos de cada item;
4.4 - O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
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de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsávelpor todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas
de Preços e lances.
4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao lícitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

4.5.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
4.5.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida
Proposta de Preços;
4.5.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.5.4 - Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a pregoeíra proceder
às correções necessárias.
4.5.5 :-; Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planílha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor
superior aos preços máximos unitárias/globais estimados para a contratação.
4.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a pregoeira observará o preço totaldo
LQlE, expresso em reais:Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e
total. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no editalde licitação.

4.5.6.1 - A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE,
deverá a licitante cadastraro valor globaldo LOTE, caso a mesma venha a ser por item,
deverá a licitante cadastrar o valor globaldo item

4.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item,
quantidade solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo
e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não
estejam regístrados nestes documentos;
4.5.8 - O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6P da Lei ng. l0.520/2002
Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital.
4.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os
termos do editale seus anexos, em especialquanto à especificação dos bens e as condições
de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação
e sujeição integralàs suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais
n' l0.520/02 e 8.666/93
4.S.lO - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues
a pregoeíra por meio do sistema
4.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este
tem

''x
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4.6 - DA ABERTURA E ACEllABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4.6.1 - Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas

Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
4.6.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, cam até 2 (duas) casas decimais em seus

valores globais.

4.6,3 » O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, e
somente estas participarão da etapa de lances.

4.7 - DA ETAPA DE LANCES

4.7.1 - A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando,
então, as licitantes poderão encaminhar lances

4.7.2 - Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE
4.7.3 - Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial

Indo identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
Sistema eletrânico, sendo a lícitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

4.7.4 - As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menorlance já ofertado por outra(s)licitante(s).

4.7.5 - Durante a sessão pública de disputa, as lícitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menorlance registrado. O Sistema não identificará a autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem
aos demais participantes.

4.7.6 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.7.6.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de ]S.]gylniejlnlnule$ e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos lgldgl
minutos do período de duração da sessão pública

4.7.6.2 - Encerrado o prazo previsto no subítem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para
que a licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% fdez nor cento)
gy2erlQcàsuÊb, possam ofertar um lance finde fechado em até Q5..1çlnçgl..nleUlg$ o qualserá
sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.7.6.3 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital,
paderãa as licítantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três)
ofertas, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

4.7.6.4 - Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores

4.7.6.5 - Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida, haverá o
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até a máximo de 03 [três) ofertas, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 {cinco) minutos, o qualserá
sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.7.6.6 - Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

4.7.7 - No caso de desconexão entre a pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva,
o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a pregoeiro, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados

4.7.8 - Quando a desconexão do sistema eletrânico para A pregoeira persistir por tempo
suoerior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
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quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para
divulgação.

4.7.9 - Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do derem pote
em favor ME/EPP/ME

4.7.10 : A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

4.7.11 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno pare que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ardem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

4.7.12 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta

4.7.13 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor.

4.7.14 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitávelou se o fornecedor
desatender às exigências habilítatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

4.7.15, - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

4.7.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7.17 -A ordem de apresentação pelos iícitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
4.7.18 - Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre

as propostas empatadas.
4.7.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

4.7.20 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licítantes

4.7.21 - Após a negociação da preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

4.7.22 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 79 e no $ 9P do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019.

4.7.23 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta
ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.7.24 - Havendo necessidade, a pregoeira suspendera a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade

4.7.25 ' Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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4.7.26 - A Proposta de Preços Final(Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, deverá ser
enviada vía sistema e/ou e-maílinstítucional, no prazo de até 24 jvinte e quatro) horas.

4.8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA JUNTO A HABiuTAÇÃo. (MOOELO ANExo n)
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrânico,
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os itens do LOTE, em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo Ido Edital, a qualconterá:

4.8.1. A modalidade e o número da licitação;
4.8.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Munícipalde Solonópole-CE;
4.8.3. Prazo de entrega, conforme os termos deste edital
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta} dias;
4.8.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no editale marca.
4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor globalda Proposta
de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
4.8.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto
licitado, inclusive a margem de lucro
4.8.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(edital).

5 - OOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. OS CLASSIFICADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE SOLONOPOLE, na forma dos artigos
34 a 37 da Lei Federal n.g 8.666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade

5.2 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.2.1 REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de
empresa mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filialou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
5.2.2 - ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL e todos os seus Aditivos ou
Consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licítante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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5.2.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação {com foto) do(s) Sócio(s)
Administrador(es), válido na forma da lei;

5.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
5.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com

5.3.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito
quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União (PGFN), abrangendo inclusive
as contribuições previdenciárias;
3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da
icítante);
5.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
5.3.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
5.3.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)

5.3.4- As Microempresas(ME) e Empresas de Pequeno Porte(EPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
5.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério
da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.3.6- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso.

5.4. RELATIVA À QUALiricAÇÃo ECONÓMICO-FINANCEIRA:
5.4.]. - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
5.4.2 - Balanço patrimoníale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívele
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 {três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio,
gerente ou diretor.

5.4.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

5.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.5.1. Apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprovem o fornecimento de produtos compatível em
características com o objeto.

5.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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